
                                                                                                  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE  

RECIBO DO EDITAL Nº 001/2022 DA TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022 

(FAVOR ENVIAR VIA E-MAIL) 

 

 

Para Editais retirados o licitante interessado em participar desta Tomada de Preço, deve 

encaminhar a COPEL os dados necessários, para possibilitar comunicações consideradas 

importantes por parte da Comissão Permanente de Licitação, através do e-mail: 

copel.pmsaojosedojacuipe@gmail.com Horário de expediente para, duvidas, 

questionamentos e retirada de edital na sede da COPEL é das 08.00 as 12h00 horas. 

 

Preencher os seguintes dados: 

 

NOME DA LICITANTE: 

 

CNPJ:  

 

ENDERECO:  

 

CIDADE:  

 

ESTADO:  

 

CEP: 

 

TELEFONE: (  ) 

 

FAX: (  ) 

 

E-MAIL:  

 

PESSOA PARA CONTATO:  

 

DATA :  

 

 

_________________________ 

(assinatura do responsável) 

 

 

 

OBS.: Toda informação adicional deste certame será divulgada conforme exigência em Lei. 

Faz-se saber que o não envio deste documento preenchido corretamente, exime a 

Administração da obrigação de qualquer eventual informação desta Tomada de Preço 

diretamente ao licitante. 

 

 

 

mailto:copel.pmq@gmail.com
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MINUTA DO EDITAL Nº.  001/2022  

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

 

PARTE A -  PREÂMBULO   
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA, através da Comissão Permanente 

de Licitação, instituída pelo Decreto nº 001/2022, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar procedimento licitatório, na modalidade “TOMADA DE 

PREÇOS”, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, sob o Regime de 

Empreitada por Preço Global, pelo tipo de licitação de Menor Preço Global. Os 

Envelopes da documentação relativa à “Habilitação” preliminar e o envelope contendo a 

“Proposta Comercial de Preço” de execução do objetivo deverão ser entregues, às 09 

h00min do dia 14 de junho de 2022, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada 

na Av. Vilaronga Rios, s/n, Centro, São José do Jacuípe - Bahia, CEP: Av. Vilaronga 

Rios, s/n, Centro, perante a Comissão de Licitação. 

 

1.0. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:                                                                

 

A presente licitação fundamenta-se legalmente na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 

1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, com as 

alterações das Leis n.º 8.883, de 08/06/94 e 9.648, de 27/05/98 e demais alterações 

posteriores e das Leis Complementares nº 123/06 e 147/14. 

 

2.0. OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 

2.1.  A presente Tomada de Preços tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para 

a administração no que diz respeito da contratação de empresa especializada para 

execução das obras de Construção das Praças da Divineia e Portelinha, no município 

de São José do Jacuípe, BA, através do CONTRATO DE REPASSE Nº 

914545/2022/MTUR/CAIXA, conforme anexos deste edital.  

 

2.2. Para melhor caracterização dos serviços objetivo desta licitação, compõem este Edital os 

documentos abaixo que juntamente com a proposta apresentada pela licitante vencedora, 

farão parte integrante do Contrato a ser celebrado com a mesma: 

 

2.2.1. Carta Proposta          - Anexo I 

2.2.2. Minuta de Contrato          - Anexo II 

2.2.3. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor       - Anexo III 

2.2.4. Declaração de enquadramento como microempresa ou            - Anexo IV 
            Empresa de pequeno porte 

2.2.5. Modelo de Credencial             - Anexo V  

2.2.6. Modelo de Procuração          - Anexo VI 

2.2.7.  Declaração de Inexistência de Servidores do Município no  

Quadro de Pessoal             - Anexo VII 

2.2.8. Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, 
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Especificações Técnicas, Memorial Descritivo e Projeto Executivo     - Anexo VIII     

 

3.0. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

3.1. Os recursos para pagamentos das obrigações contratuais resultantes da presente licitação 

estão consignados no orçamento Municipal do corrente ano, conforme dotação abaixo. 

 
Unidade: 2.04.01 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS  

ATIVIDADE 1.077 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS E JARDINS 

ELEMENTO  4.4.90.51.00 - Obras e Instalações  

FONTE 24 - Transf. de Convênios – Outros 

FONTE 00 - Recursos Ordinários 

 

3.2 - O valor global da obra é de R$ R$ 298.798,24 (duzentos e noventa e oito mil, 

setecentos e noventa e oito reais e vinte e quatro centavos). 

 

4.0. REQUISITO PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1. Poderão participar desta licitação, os licitantes estabelecidos no país, que atendam a 

todas as exigências contidas neste edital. 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação: 

 

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

 

b) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

 

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7º da Lei nº 10.520/02 e 

art. 28 do Decreto nº 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de 

licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

nº 8.666/93); 

 

d) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V 

da Lei nº 9.605/98; 

 

e) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

f) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

 

g) Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores servidores do 
legislativo ou executivo municipal (cfr. art. 54, II da Constituição); 

 

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

i) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666/93. 
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5.0. CREDENCIAMENTO: 

 
5.1 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Presidente da COPEL, 
pessoalmente ou por um representante que, devidamente munido de documento que 
credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, 
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a cópia autenticada 
do RG ou outro documento equivalente com foto. 
 
5.2 - O Credenciamento far-se-á mediante a apresentação de documento de identidade: 
 
5.2.1 - Se sócio, proprietário ou dirigente da empresa, apresentar cópia do Estatuto ou 
Contrato Social e cópia de documento de itentidade com foto, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Todos 
os documento tem que estar autenticados. 
 
5.2.2 - Procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida, se 
representante, atribuindo-lhe poderes para praticar de todos os atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponente, com cópia do contrato social e documento de indentificação com 
foto do autorgante e do autorgado. Todos os documento tem que estar autenticados.  
 

5.2.3 - Na hipótese de outorga da procuração, o outorgante deverá constar do contrato social 

da empresa ou, sendo diretor contratado, ter poderes da empresa para tal indicação. 

 

5.2.4 - O documento de credenciamento deverá vir fora do envelope para conferência 

preliminar pela Comissão de Licitação. 

 

6.0. PRAZO: 

 

6.1. - O prazo previsto para execução será de 09 (nove) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato e Ordem de Serviços. 

 

7.0. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

 

7.1. Os documentos de Habilitação e Proposta deverão ser apresentados em 02 (dois) 

envelopes fechados, lacrados e rubricados, de números “01” e “02”, mencionando no 

anverso a razão social da Licitante e a caracterização numérica da Licitação; 

 

7.2. Todos os elementos de cada um dos Envelopes deverão ser enfeixados em pasta e 

rubricados, bem como não deverão apresentar rasuras ou entrelinhas; 

 

7.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

administração da COPEL de SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BA; 

 

7.3.1. No caso dos documentos de habilitação serem autencicados por servidor da 

administração da COPEL de SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BA, a empresa deve comparecer ao 

setor até 01 (um) dia antes da abertura do certame. 

 

7.4. O Envelope n.º 01 deverá ser composto de 01 (um) único Caderno, contendo 

“Documentos de Habilitação”; 
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7.5. O Envelope n.º 02 deverá ser composto de 01 (um) único Caderno contendo a 

“Proposta Comercial de Preço”. 

 

7.6. A apresentação da Proposta implica em pleno conhecimento, pelas Licitantes, das 

condições expressas neste Edital e seus Anexos, prevalecendo sempre, em caso de 

divergências, o disposto no Edital; 

 

8.0. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N. º “01”: 

 

8.1. No Envelope n.º 01 referente à “HABILITAÇÃO”, deverão estar os documentos para 

habilitação, apresentados em 01 (uma) via, devidamente encadernada, rubricada pelo 

representante legal e encabeçada necessariamente por índice, no qual constem as respectivas 

páginas nas quais se encontram, conforme listagem abaixo: 

 

- HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

8.1.1. Registro Comercial em caso de Empresa individual. 

 

8.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhados de 

documentos de eleição dos seus administradores. 

 

8.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedade Civis, acompanhado de prova de 

Diretoria em exercício; 

 

8.1.4. Portaria de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir; 

 

8.1.5. Cópia do (s) documento (s) de identificação do (s) sócio (s).    

 

- REGULARIDADE FISCAL 

 

8.1.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

8.1.7. Certidão de Regularidade para com o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal 

(sítio: www.caixa.gov.br); 

 

8.1.8. Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União incluindo Certidão Negativa de Débitos para com a Seguridade Social - INSS 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

 

8.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N° 5.452 de 1° de maio de 1943. 

(www.tst.jus.br/certidao); 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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8.1.10. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, do domicílio/sede da 

licitante; 

 

8.1.11. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, do domicílio/sede da 

licitante; 

 

- CAPACIDADE TÉCNICA 

 

8.1.12. Certidão de Registro da empresa e do seu responsável técnico na entidade 

profissional competente CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto 

Básico, em plena validade. 

 

8.1.13. Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante apresentação de CATS, 

para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, 

mediante a apresentação de no mínimo 01 Atestados de Capacitação Técnica fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

 

8.1.13.2. O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as 

seguintes informações básicas:  

 

1. Nome do contratado e do contratante; 

 

2. Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) 

profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA 

 

3. Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 

 

4. Localização da obra ou dos serviços; 

 

5. Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços 

executados); 

 

6. Data do início e término dos serviços; 

 

7. Abaixo segue a tabela dos itens de maior relevância técnica que 

serão necessários a comprovação de realização:  

 

 

Regularização mecanizada de áreas; 

Meio-fio de concreto simples, rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3; 

Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm, espessura 

6 cm. Af_12/2015; 

Banco com encosto, compr=1,50m, largura=30cm, pé de ferro fundido e com 10 réguas de 

madeira, inclusive pintura; 
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Pergolado em eucalipto tratado, incluso a aplicação de verniz, instalação completa; 

Plantio de grama em placas. Af_05/2018; 

Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, Para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 

 

8.1.13.3. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissionais em 

serviços realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, 

devidamente regularizada no país de origem, registrado no Consulado Brasileiro 

acompanhado por tradução juramentada.  

 

8.1.13.4. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas 

serão inabilitadas.  

 

Nota 1: Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 

ou pelo próprio concorrente. 
 

Nota 2: Não serão aceitos atestados emitidos por empresas, das quais participem sócios 

ou diretores dos concorrentes. 

 

8.1.14. A equipe técnica deve conter no mínimo 01 (um) Engenheiro Civil e 01 (um) Técnico 

de Segurança do trabalho; 

 

8.1.15. A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa 

licitante dar-se-á através: 

 

8.1.15.1. No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado 

no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante; 

 

1. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou 

limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se 

tratando de sociedade anônima; 

 

2. No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, 

contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, qualificação civil ou contrato 

de trabalho em vigor, em caso de contrato de trabalho, acompanhada da 

declaração de anuência dos profissionais; 

 

3. Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede 

ou Filial da licitante onde consta o registro do profissional como RT, ou a 

apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de registro do empregado - 

RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou 

último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de serviços sem vínculo 

empregatício. 
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8.1.16.2. Poderá a licitante, apresentar declaração de contratação futura do profissional 

detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do 

profissional. (Acordão n° 498/2019 – TCU). 

 

8.1.17. Apresentar relação explicita e declaração formal de disponibilidade para 

cumprimento do objeto da licitação, relativo a: 

 

1. Instalações de Canteiro (organização e “layout”); 

 

2. Pessoal técnico especializado; 

 

3. Lista de Equipamentos. 

 

8.1.18. Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso 

da execução do contrato, por outro profissional de comprovada experiência equivalente ou 

superior, e previamente aprovado pela Administração. 

 

8.1.19. Os atestados de capacidade técnico profissional, poderão serem avaliados pela equipe 

de engenheiros do município, caso a COPEL julgue necessário. 

 

- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 

 

8.1.20. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 

encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da Proposta. 

 

8.1.20.1. Os licitantes que iniciaram as suas atividades no presente exercício deverão 

apresentar, também, o BALANÇO DE ABERTURA, na forma da lei; 

 

8.1.20.2.  Serão considerados aceitos na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

 

8.1.20.2.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante; 

 

8.1.20.2.2. Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (SOCIEDADE LTDA), 

empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) e impressa individual 

(REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO), deverá apresentar; 

 

- Balanço (BP) e Demonstração do Resultado do Exército (DRE), registrados e autenticada 

com chancela e protocolo de registo na Junta Comercial acompanhada de fotocópia dos 

Termos de Abertura e de Encerramento, estes do livro diário onde foram extraídas as folhas 
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das demonstrações registradas da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; 

 

8.1.20.3. A boa situação financeira do licitante, será aferida pela observância, dos índices 

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, 

devidamente assinado por contabilista habilitado. 

 

ILG – ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >= 2,00 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

ILC – ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >= 2,00 

 

ILC =   Ativo Circulante ygtf 

           Passivo Circulante 

 

GEG – GRAU DE ENDIVIDAMENTO <= 0,50  

 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

                                   Ativo Total 

 

8.1.20.4. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, deverão estar assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade, qual deverá apresentar certidão de regularidade valida; 

 

8.1.20.5. Declaração de compromissos assumidos, constando o valor total dos contratos 

firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da 

sessão pública de abertura desta licitação devidamente comprovado mediante contratos ou 

publicação em diário oficial. 

 

8.1.20.6. Demonstração, assinada por contador com firma reconhecida, com dados do seu 

último balanço já exigível na forma da lei, de que possui Disponibilidade Financeira Líquida 

igual ou superior ao orçamento oficial da obra (DFL ≥ orçamento oficial da obra), a qual 

mede a capacidade que a licitante possui de contratar com a Administração Pública Estadual, 

obtida através da fórmula:  

DFL = (10 X PL) - VA, onde:  

DFL = Disponibilidade Financeira Líquida;  

PL = Patrimônio Líquido;  

VA = Somatório dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, 

devidamente comprovados através da Relação de Compromissos Assumidos. 

 

8.1.21. Comprovação de Capital Social mínimo ou Patrimônio Líquido, igual ou superior a 

10% (dez por cento), do valor da contratação. 

 

8.1.22. Certidão Negativa de Falência e Concordata e insolvência, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores à 

data de apresentação das propostas, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
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pessoa física, com data de emissão a menos de 30 (trinta) dias da data de apresentação das 

propostas; 

 

- DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

8.1.24. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de 16 anos, ressalvado se for o caso, ou menor a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo III. 

 

8.1.25. Declaração de que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com o 

Poder Público, ou suspensa do direito de licitar ou contratar com Administração Federal, 

Estadual e Municipal. (Modelo a seguir). 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ..............................................................., CNPJ nº............................, declara, sob as 

penas da lei, que, até a presente data, não se acha declarada inidônea para licitar e contratar 

com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração 

Federal, Estadual e Municipal. 

Data e local 

_____________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

 

8.1.26. DECLARAÇÃO ÚNICA, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios 

responsáveis, constando: 

a) Que aceita as condições estipuladas neste Edital; 

 

b) Que prestará os serviços de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela 

PREFEITURA; 

 

c) Que obedecerá às ordens expedidas pela PREFEITURA, durante a execução dos 

serviços; 

 

d) Que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 

profissionais não figuram empregados da PREFEITURA. 

 

NOTA: As microempresas e empresas de pequeno porte deverão obrigatoriamente apresentar 

declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 

microempresas ou empresa de pequeno porte, e estão aptas a usufruir do tratamento 

favorecido oferecido pelas Leis Complementares nº 123/06, 147/14 e a Lei Federal nº 

11.598/2007. Segue, em forma de ANEXO IV o Modelo de Declaração de enquadramento 

como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

8.1.27 Declaração de Inexistência de Servidores do Município de São José do Jacuípe, 

Bahia, no Quadro de Pessoal - ANEXO VII 
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9.0. PROPOSTA COMERCIAL  

 

9.1. A Proposta de Preços, constante do envelope n.º 02 (Proposta Comercial), encabeçada 

necessariamente por índice relacionando todos os documentos e as folhas em que se 

encontram, será apresentada em 01 (uma) via, sem emendas ou rasuras, datadas e assinadas, 

na forma de original ou cópia autenticada contendo: 

 

9.1.2. O preço, a ser expresso em moeda nacional, será definitivo não sendo admitida 

qualquer alteração a posterior, sob alegação de erro ou omissão do licitante ou de seus 

prepostos/empregados; 

 

9.1.3. Ocorrendo divergência entre o preço global proposto em algarismos e o expresso por 

extenso, será levado em conta este último; 

 

9.1.4. A planilha Orçamentária deverá ser preenchida com os preços unitários da Licitante, 

apresentada impressa e no programa Excel em arquivo eletrônico gravado em CD-R, 

personalizada da empresa, sob pena de desclassificação. 

 

9.1.5. Deverá constar na proposta de preços cronograma físico-financeiro, detalhado em 

parcelas mensais, contendo barras, percentuais e desembolso, com valores horizontais e 

verticais, simples e acumulados, ficando reservado, entretanto, ao Contratante, no decorrer 

da execução do objeto contratual, o direito de proceder às alterações que julgar convenientes 

em nome do interesse público. 

 

9.1.6. Declaração em papel timbrado da Licitante, expressando: 

 

9.1.6.1 Que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de 

fornecimento de materiais, mão de obra, implantação e manutenção de canteiro de obras, 

manutenção e operação de equipamentos e veículos, encargos sociais e trabalhistas, 

contribuições fiscais, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, domingos e feriados e 

quaisquer outras despesas diretas ou indiretas, constituindo-se, portanto na única 

remuneração devida pela Contratante para execução da obra, coadunando com o que 

determina a  lei nº 5.194/66, art.14 (Confea). 

 

9.1.7. A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da data da apresentação da proposta, facultada, porém, às licitantes estender tal validade por 

prazo superior a este. 

 

9.1.8. Prazo de execução: 09 (nove) meses, contados a partir da assinatura do contrato e 

Ordem de Serviços.  

 

9.1.9. Na formulação da proposta de preços a empresa deverá prever todas as despesas diretas 

ou indiretas, e custos relacionados com os serviços a serem executados, quantitativos de 

pessoal, os turnos e as horas previstas, especialmente, os de natureza tributária, trabalhista e 

previdenciária. A Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o 

ressarcimento de custos não considerados nos preços. 

 

9.1.10. A licitante deverá apresentar composição detalhada do BDI (Bonificação de Despesas 
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Indiretas) e a composição dos encargos sociais apresentados nos preços ofertados, observado 

o disposto no item 9.1.6.1, sob pena de desclassificação. 

 

9.1.11. Os licitantes deverão apresentar composição de preços unitários de todos os serviços 

constantes da planilha orçamentária, detalhando materiais, equipamentos e mão de obra com 

seus respectivos índices, e contendo os encargos sociais e o BDI utilizados; 

 

9.1.12. Os preços são fixos e irreajustáveis, na forma da legislação em vigor. 

 

9.1.13. O percentual atribuído para encargos sociais que incidem sobre a mão de obra deverá 

seguir a forma de tributação da empresa devidamente comprovada mediante último extrato 

para empresas optantes pelo simples nacional ou EFD - Contribuições - Escrituração Fiscal 

Digital das Contribuições incidentes sobre a Receita. O BDI deverá seguir a determinação 

constantes na sumula 254 tcu, e conter no mínimo: PIS, COFINS e ISS, sob pena de 

desclassificação. 

 

9.1.14. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

 

9.1.15. Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com a execução do objeto do contrato;  

9.1.15.1 Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração, ou 

 

b. Valor orçado pela Administração. 

 

9.1.15.2 Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 

para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros 

do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

9.1.16. Apresentar, na composição de seus preços: 

9.1.16.1 Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil; 

9.1.16.2 Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

9.1.16.3 Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 

compor a unidade dos serviços. 
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9.1.17 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 

deste edital.   

 

10.0. REGIME DE CONTRATAÇÃO, PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E 

REAJUSTAMENTO: 

 

10.1. A contratação será efetivada segundo o regime de Empreitada por Preço Global, 

constantes da Planilha Orçamentária apresentada pela licitante em sua “Proposta 

Comercial”; 

 

10.2. O valor total para execução do objeto desta licitação encontra-se indicado na 

“Proposta Comercial” apresentada pela licitante, devidamente demonstrado em sua 

Planilha Orçamentária de acordo com os respectivos preços unitário e total propostos, em 

função das quantidades constantes da Planilha Orçamentária - Anexo VIII. 

 

10.3. Caso ocorram serviços cujos preços não constem da Planilha Orçamentária - Anexo 

VII estes serão definidos em comum acordo com apresentação da Planilha de Composição 

de Custos, devidamente apropriada pelo Contratado e aprovada pela Contratante. 

 

10.4. Os serviços serão pagos de acordo com as quantidades efetivamente executadas, 

aplicadas aos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária apresentada pela licitante 

em sua “Proposta Comercial”, na conformidade das Relações de Serviços Executados, 

apresentados pelo Contratado e aprovados pelo Contratante. 

 

10.5. O pagamento será efetuado com base em medições mensais, globalizando-se todos os 

serviços executados no período, depois de abatidos todos os valores retidos, referentes a ISS, 

INSS, IR e outros que a lei vier a determinar. A primeira e a última medição poderão ser 

feitas em período inferior ou superior a 30 (trinta) dias. 

 

10.6. O prazo para o pagamento das medições será de até 30 (trinta) dias corridos contando 

da entrega e aceitação das mesmas pela Fiscalização da Prefeitura Municipal, a quem 

competirá providenciar sua aceitação ou não, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do 

recebimento; 

 

10.7. Na forma da legislação em vigor os preços contratados permanecerão fixos e 

irreajustáveis pelo prazo de 09 (nove) meses, contados da data de assinatura do contrato. 

Caso ultrapasse esse prazo os preços serão reajustados observando-se o que estabelece a 

política econômica do Governo Federal, aplicável aos Municípios.   

 

10.8. Apresentar na primeira medição a Anotação da Responsabilidade Técnica - ART, 

emitida pelo CREA - BA. 

 

11. ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 

11.1. Em Ato Público, após a conferência do credenciamento, a Comissão procederá a 

abertura do Envelope n. º 01 - Documento de Habilitação, cujas folhas serão examinadas e 

rubricadas pelo representante credenciados das empresas que estiverem participando desta 

licitação e que assim desejarem; 
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11.2. A Comissão examinará os documentos constantes do Envelope n.º 01 -Documentos de 

Habilitação - comunicando o resultado às licitantes na mesma sessão pública designada para 

tal fim, se assim entender em condições de fazê-lo; 

11.3. As licitantes que não atenderem convenientemente às exigências do Envelope n.º 01 - 

“Habilitação” deste Edital serão consideradas inabilitadas para esta licitação, sendo-lhes 

devolvido, inviolado, o Envelope n.º 02, contendo a correspondente “Proposta Comercial”, 

decorrido o prazo para interposição de recurso; 

 

11.4. Havendo desistência expressa de recurso por todas as licitantes não habilitadas, 

através de seus respectivos representantes credenciados, procederá a Comissão de Licitação 

ao exame dos elementos constantes do Envelope n. º 02 - “Proposta Comercial”; 

 

11.5. À (s) licitante (s) inabilitada (s) será (ão) devolvido (s) o (s) Envelope (s) n.º 02 

“Proposta Comercial”, desde que declinem do direito de recurso; 

 

11.6. O Envelope n.º 02 – “Proposta Comercial” devidamente fechado e inviolado será 

rubricado pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados das licitantes 

presentes, caso não se proceda a sua abertura na data de seu recebimento; 

 

11.7. Somente serão abertos os Envelopes contendo as “Propostas Comerciais” das 

empresas julgadas habilitadas, no Envelope n.º 01. As propostas serão examinadas e 

rubricadas pelos representantes credenciados das licitantes que estiverem presentes ao ato 

público; 

 

11.8. De cada sessão pública será lavrada ata circunstanciada dos trabalhos, a qual deverá ser 

assinada pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados da (s) licitante (s) 

presente (s) ao (s) respectivo (s) ato (s) público (s); 

 

11.8.1. As dúvidas que eventualmente surgiram durante o Ato Público serão, a juízo da 

Comissão, resolvidas por esta na presença das licitantes ou deixadas para posterior 

deliberação. 

 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 

12.1 O julgamento da fase de HABILITAÇÃO será feito de acordo com o presente Edital, 

em caráter eliminatório. 

 

12.2 Será considerada vencedora desta Licitação a PROPOSTA COMERCIAL que, 

atendendo todas as condições estabelecidas neste Edital, apresente o MENOR PREÇO 

GLOBAL. As demais licitantes serão classificadas na ordem crescente dos preços globais 

propostos. 

 

12.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á 

obrigatoriamente, por sorteio no mesmo instante, hora e local. 

 

12.4 Em caso de sorteio, o resultado constará obrigatoriamente da ata.  

 

12.5 Serão desclassificadas as Propostas que: 
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a) Não atendam às exigências deste Edital. 

 

b) Apresentem prazo para execução das obras e serviços inferior ao estabelecido neste 

Edital. 

 

c) As manifestamente inexequíveis na forma do Inciso II do Art. 48 da Lei Federal 

8.666/93 e do § 1° do Art. 48 da Lei 9.648/98. 

 

12.6 A Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO JACUÍPE poderá determinar suspensão do 

procedimento licitatório, para adoção de providências pertinentes, pelo prazo que entender 

necessário; 

 

12.7 As propostas serão classificadas em ordem crescente, adjudicando-se o objeto deste 

Edital, à primeira classificada; 

 

12.8 As comunicações e decisões que forem adotadas serão comunicadas aos interessados 

através de e-mail, para a empresas que encaminharem o recibo de retirada do edital e 

publicado no site oficial da Prefeitura no endereço eletrônico: www.São José do 

Jacuípe.ba.gov.br. 

 

13. RECURSOS: 

 

13.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar o pedido até 

05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, em 

conformidade com o § 1º do artigo 41 da Lei nº. 8666/93. 

 

13.2 Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente edital deverá ser protocolada até 

o segundo dia útil que anteceder à data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 

em conformidade com o §2º do art. 41 da Lei nº. 8666/93. 

 

13.3 Será de 05 (cinco) dias úteis o prazo para a interposição de recursos, observando-se o 

disposto no art. 109 da Lei nº. 8666/93. 

 

13.4 Dos recursos interpostos, será dado conhecimento a todos os licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Às Licitantes é facultado o direito de recorrer das decisões da Comissão de Licitação, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicidade ou intimação, em petição motivada; 

 

14. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

 

14.1 Para garantia de exato e fiel cumprimento de todas as suas obrigações contratuais, a 

licitante vencedora deverá depositar junto a Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO 

JACUÍPE, até a assinatura do contrato a Título de Garantia Contratual, a importância 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, podendo ser efetuada nas 

seguintes modalidades, consoante o parágrafo 1º do Art. 56 da Lei Federal 8.666/93; 

 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

 

http://www.quixabeira.ba.gov.br/
http://www.quixabeira.ba.gov.br/
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b) Seguro garantia; 

 

c) Fiança bancária. 

 

14.1.1 A Caução em dinheiro será atualizada monetariamente. Caução em Títulos da Dívida 

Pública, ou Fiança bancária, não renderão juros ou correção monetária ressalvados os 

direitos inerentes aos próprios títulos depositados; 

 

14.1.2 Na hipótese de Fiança bancária, deverá dela constar expressa renúncia do Benefício 

de Ordem. (Artigo 827 - Parágrafo único do Código Civil); 

 

15. DAS PENALIDADES: 

 

15.1 De acordo com Artigo 81 da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, a recusa 

injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no subitem 16.1, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-se às seguintes penalidades: 

 

15.1.1 Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do objeto da contratação; ou 

 

15.1.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação, para o 

mesmo fim. 

 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

16.1 A licitante vencedora será convocada com antecedência de até 05 (cinco) dias úteis, 

para assinatura do instrumento contratual, ocasião em que deverá comprovar: 

 

16.1.1 Poderes para o signatário assinar contratos, mediante Ata de Eleição da última 

Diretoria ou Contrato Social, e ainda no caso de procurador, além desses documentos, 

Procuração registrada em Cartório; 

 

16.1.2 Ter Depositado junto à Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, a título de 

Caução Contratual a Importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato; 

 

16.2 A licitante vencedora deverá indicar formalmente, quando da assinatura do Contrato, 

representante legal devidamente credenciado para representá-lo durante a gestão contratual; 

 

16.3 Quando regularmente desobrigada de contratar com a licitante classificada em primeiro 

lugar, por recusa da mesma, a Prefeitura Municipal poderá optar entre a contratação com as 

classificadas imediatas sucessivamente, desde que estas igualem suas propostas às mesmas 

condições, inclusive de preço, da primeira classificada, ou a realização de nova licitação. 

 

 

17. ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DE VALOR CONTRATADO 

 

17.1 No interesse da Contratante, o valor inicial do contrato poderá ser aumentado ou 

diminuído, conforme disposto no Artigo 65, Parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
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17.2 A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária; 

 

17.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta Condição, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 

 

18.1 A participação no procedimento licitatório implica na aceitação integral da licitante, 

obrigando-se a aceitar todas as condições determinadas por este Edital e seus Anexos, 

ressalvado o disposto no Artigo 41, parágrafo terceiro da Lei Federal n.º 8.666/93; 

18.2 Não serão admitidas participações de licitantes na forma de consórcio; 

 

18.3 Constatada a inveracidade de qualquer das informações e/ou de documentos 

fornecidos pela empresa licitante, poderá ela sofrer, além da declaração de sua inidoneidade, 

quaisquer das sanções adiante transcritas: 

 

18.3.1 Não qualificação para outras licitações a serem realizadas pela Prefeitura Municipal 

de SÃO JOSÉ DO JACUÍPE; 

 

18.3.2 Desclassificação, se a licitação se encontra em fase de julgamento; 

 

18.4 As licitantes poderão solicitar esclarecimentos, por escrito, sobre o Edital e seus 

anexos, até o prazo de 05 (cinco) dias úteis anteriores à entrega dos envelopes, à Comissão 

de Licitações, durante o horário do expediente e protocolado na Prefeitura. As respostas 

serão emitidas até 03 (três) dias antes da mesma data, também por escrito. 

 

18.5 Caso qualquer das datas previstas para eventos relativos a esta Licitação seja declarada 

feriado ou ponto facultativo, e caso não haja comunicação em contrário, o evento fica 

transferido para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o mesmo horário e local. 

 

 

São José do Jacuípe, Bahia, xx de 001xx de 2022. 

 

 

 

 

JOSIAN LIMA NOVAIS 
Presidente da Copel 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

 

ANEXO I 

 

CARTA PROPOSTA 

 

AO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução das obras de Construção 

das Praças da Divineia e Portelinha, no município de São José do Jacuípe, BA, através 

do CONTRATO DE REPASSE Nº 914545/2022/MTUR/CAIXA, conforme descrição 

constante da planilha e projeto executivo anexo.  

 

 

Prezados Senhores, 

 

Após analisarmos, minuciosamente, toda a documentação constante da licitação supra 

referida e de seus anexos, e tomarmos conhecimento de suas condições, propomos executar, 

sob nossa integral responsabilidade, o objeto desta Tomada de Preços nº. 001/2022 no prazo 

de 09 (nove) meses, o qual incidirá sobre todos os preços constantes da Planilha 

Orçamentária que faz parte integrante desta Proposta Comercial. 

 

A presente Proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sua apresentação. 

 

 

 

 

(local, data) 

 

 

 

 

........................................................................................ 

(carimbo da firma, nome e cargo da pessoa que assina). 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2022 

 

ANEXO II 

 

 MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 001/2022 QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

JACUÍPE, E, DO OUTRO LADO, A 

EMPRESA 001001001001X, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA, inscrita no CNPJ nº: 16.443.632/0001-60, 

situada na AV. JOSÉ VILARONGA RIOS, S/N, CENTRO, SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA, 

CEP: 44.698-000, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. ALBERLAN PERIS MOREIRA 

DA CUNHA, devidamente inscrito no CPF N° 873.297.785-91  e RG sob n.º 6896271, SSP/BA, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa 

001001001001, inscrita no CNPJ nº 001001001001, situada na 001001001001x, CEP: 

001001, neste ato representado pelo Sr.  001001001001, brasileiro, solteiro, comerciante, 

residente e domiciliado na 001001xx, CEP: 001001, portador da cédula de identidade RG nº 

001001, SSP/xx, CPF nº. 001001x, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente Contrato, conforme Processo Administrativo nº. 087/2022, e de 

acordo com as diretrizes da Lei nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1. A presente contratação de empresa especializada para execução das obras de 

Construção das Praças da Divineia e Portelinha, no município de São José do Jacuípe, 

BA, através do CONTRATO DE REPASSE Nº 914545/2022/MTUR/CAIXA, de acordo 

com as especificações constantes no Anexo VIII ao Edital Convocatório da Tomada de 

Preço nº 001/2022 e com a proposta da CONTRATADA, que fazem partes integrantes deste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

 

2.1. O prazo de vigência desse contrato é de 09 (nove) meses contados a partir de sua 

publicação de acordo o Art. 61 da lei 8.666/93.  O prazo de execução é de 09 (nove) meses, 
contados a partir da data de emissão da Ordem de Início dos Serviços. 

2.2. O contrato poderá ter o prazo de vigência poderá ser prorrogado, caso se verifique as 

condições previstas no parágrafo 1º do art. 57 e seus itens, bem como no parágrafo 5º do art. 

79, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EMPREITADA E REMUNERAÇÃO 
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3.1. O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada por preço 

global, conforme previsto na Planilha Orçamentária apresentada pela CONTRATADA, em 

sua Proposta Comercial. 

 

3.2. Os serviços, por preços unitários, serão pagos mensalmente com base nas quantidades 

efetivamente executadas e liberadas previamente pela CONTRATANTE, através da medição 

de Serviços Executados. 

 

3.3. Eventuais serviços extracontratuais, só poderão ser executados mediante prévia 

aprovação da CONTRATANTE e lavratura do respectivo Termo de Aditamento, sendo 

remunerados conforme segue: 

 

3.3.1. Caso os preços a serem adotados não constarem da Planilha Orçamentária, a 

CONTRATADA apresentará planilha com demonstrativo de preços, os quais serão 

submetidos à aprovação da CONTRATANTE; 

 

3.3.2. Caso os preços constem da Planilha Orçamentária, estes serão utilizados, respeitando 

os limites contidos no Artigo 65 da Lei 8666 de 21/06/1993;  

 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO RECURSOS 

 

4.1. Valor total para execução do objeto deste Contrato, é de R$............(................................) 

 

Os recursos para pagamentos das obrigações contratuais resultantes da presente licitação 

estão consignados no orçamento Municipal para o exercício corrente conforme dotação. 

 
Unidade: 2.04.01 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS  

ATIVIDADE 1.077 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS E JARDINS 

ELEMENTO  4.4.90.51.00 - Obras e Instalações  

FONTE 24 - Transf. de Convênios – Outros 

FONTE 00 - Recursos Ordinários 

 

CLÁUSULA QUINTA - MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. Na presença da Fiscalização da CONTRATANTE, a CONTRATADA, efetuará 

medição dos serviços executados no período, para efeito de faturamento; 

 

5.1.1. O período de medição será mensal: A primeira e a última medição poderão ser feitas 

em período diferente do mensal. 

 

5.2. A liberação do pagamento da primeira fatura está condicionada a entrega de cópia do 

Certificado de Matrícula junto ao INSS e da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 

emitida pelo CREA-BA; 

 

5.2.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 

 

5.2.2. Quaisquer que sejam, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados 

parcialmente; 
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5.3. O prazo para o pagamento das medições será de até 30 (trinta) dias contados da entrega 

e aceitação das mesmas pela CONTRATANTE a quem competirá providenciar sua 

aceitação ou não, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento. 

 

5.4. No prazo de até 30 (trinta) dias de apresentação das faturas referentes a medição final, a 

CONTRATADA deverá enviar à CONTRATANTE, as comprovações finais dos 

recolhimentos das importâncias devidas ao INSS, FGTS e ISS. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXEC. CONTRATUAL E RETENÇÃO 

 

6.1. Para garantia do fiel e exato cumprimento de todas as obrigações contratuais, a 

CONTRATADA depositará a importância de R$ ............... (...........................................), 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste Contrato; 

 

6.2. A caução em dinheiro será atualizada monetariamente. Caução em Títulos da Dívida 

Pública ou Fiança bancária, não renderão juros ou correção monetário, ressalvado os direitos 

inerentes aos próprios Títulos depositados. 

 

6.3. A CONTRATANTE poderá descontar do valor da garantia contratual a importância que 

a qualquer título lhe for devida pela CONTRATADA; 

 

6.4. A caução de garantia de fiel cumprimento das obrigações contratuais será devolvida à 

contratada após a lavratura do Termo de Encerramento das obrigações pactuadas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

7.1. A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, 

representante legal devidamente credenciado, para desempenhar junto à CONTRATANTE, 

a gestão contratual, cabendo ao mesmo gerir todas as obrigações inerentes ao contrato e 

ainda, servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.  A 

qualquer substituição do gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por 

escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos; 

 

7.2. A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 

compromissos contraídos com quem quer que seja, para a execução deste Contrato, bem 

como, pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscais, securitários, comerciais e outros 

afins, quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se vinculando a CONTRATANTE a 

qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

 

7.3. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste 

Contrato, diretamente por seu proposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, à fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seu 

preposto; 

 

7.3.1. Na hipótese do item 7.3, a CONTRATANTE poderá reter pagamentos à 

CONTRATADA, na proporção dos prejuízos verificados, até a solução da pendência; 
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7.4. Refazer, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, qualquer parte dos serviços 

decorrentes dos erros constatados, de responsabilidade da CONTRATADA; 

 

7.5. Os serviços de proteção provisórios, necessários à execução do objeto deste Contrato, 

são de total responsabilidade da CONTRATADA, bem como, as despesas provenientes do 

uso de equipamentos provisórios e de segurança; 

 

7.6. A CONTRATADA obriga-se a manter os seguintes seguros: 

 

7.6.1. Risco de Responsabilidade Civil do Construtor; 

 

7.6.2. Contra Acidentes de Trabalho e; 

 

7.6.3. Riscos diversos de acidentes físicos decorrentes da execução do objeto deste Contrato, 

além de outros exigidos pela legislação pertinente; 

 

7.7. As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive as relativas aos empregados 

de subempreiteiras e/ou subcontratadas, não cobertas pelo seguro, correrão por conta da 

CONTRATADA; 

 

7.8. Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de: 

 

7.8.1. Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão; 

 

7.8.2. Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir ao objeto 

deste Contrato; 

 

7.8.3. Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de 

terceiros, nos serviços ou em decorrência dele; 

 

7.9. Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro por ela responsável, de modo a atingir os 

trabalhos a cargo da CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura de seguro, 

um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da notificação da 

CONTRATANTE, para dar início à reparação ou à reconstrução das partes atingidas; 

7.10. A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os 

trabalhos executados, materiais e equipamentos, cabendo-lhes toda a responsabilidade, por 

quaisquer perdas e ou danos eventualmente venha a ocorrer; 

 

7.11. À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução do objeto deste 

Contrato, bem como pelos serviços executados por terceiros sob sua administração; 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

8.1.1. Fornecer à CONTRATADA, todos os dados necessários a execução do Contrato, 

considerada a natureza dos mesmos. 

 

8.1.2. Designar preposto para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato; 
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8.1.3. Pagar corretamente as faturas aprovadas, nas datas previstas, conforme Edital. 

 

CLÁUSULA NONA - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

 

9.1. A CONTRATADA só poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, ou 

subempreiteira os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento por escrito da 

CONTRATANTE; sob pena do disposto no item 14.1.3; 

 

9.2. Fica estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade integral pela 

execução do objeto deste contrato, igual responsabilidade também lhe caberá por todos os 

serviços executados sob sua administração, na forma do item 9.1, não havendo, portanto, 

qualquer vínculo contratual entre a CONTRATANTE e eventuais subempreiteiras; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS 

 

10.1. Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da 

utilização pela CONTRATANTE da faculdade prevista na Cláusula Décima Terceira deste 

Contrato e disposto no parágrafo 1º do artigo 86, da Lei Federal n.º 8.666/93, a 

CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA as seguintes multas: 

 

10.1.1. 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de 

atraso, em até 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades 

constantes da Autorização dos Serviços determinados pela CONTRATADA e; 

 

10.1.2. 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de 

atraso, acima de 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das 

atividades constantes da Autorização dos Serviços determinados pela CONTRATADA; 

 

10.2. Pela inexecução total ou parcial da Autorização de Serviços, poderão ser aplicadas as 

seguintes multas: 

10.2.1. 3% (três por cento), sem prejuízo do disposto nos subitens 10.1.1. e 10.1.2, sobre o 

valor total ou parcial da obrigação não cumprida ou; 

 

10.2.2. A multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim; 

 

10.3. Aplicadas as multas, a CONTRATANTE as descontará no primeiro pagamento que 

fizer à CONTRATADA logo após sua imposição, respondendo igualmente a caução prevista 

neste Contrato. 

 

10.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas meramente 

moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de 

reparação de eventuais perdas e/ou danos que do seu ato venham acarretar; 

 

10.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a aplicação de outra; 
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10.6. A CONTRATANTE poderá descontar dos valores devidos à contratada, para o 

pagamento das multas previstas neste instrumento e, não sendo estes suficientes, responderá 

a CONTRATADA pela diferença; 

 

10.7. A CONTRATANTE poderá sem prejuízo do disposto no item 10.6, deste Contrato, 

descontar pagamento das faturas referentes aos serviços, importâncias que, a qualquer título, 

lhe sejam devidas pela CONTRATADA, em razão deste ou de outros contratos; 

 

10.8. As multas estabelecidas nesta cláusula serão atualizadas até seu efetivo pagamento; 

 

10.9. As multas aplicadas não excluem as sanções que eventualmente venham a ser impostos 

pelas autoridades competentes; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

11.1. O objeto deste Contrato será recebido, em caráter provisório, desde que executado com 

fiel observância deste Instrumento, lavrando-se o respectivo “Termo de Recebimento 

Provisório”; 

 

11.1.1. O “Termo de Recebimento Provisório” será lavrado após a competente vistoria, que 

deverá ser realizada pela CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data 

em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão do objeto desde Contrato, a 

realização dos testes de funcionamento das instalações. Caso os Serviços e os testes sejam 

aprovados será realizada a medição final.   

 

11.1.2. Quando em desacordo com as especificações, ou ainda, em desacordo com as normas 

técnicas aplicáveis, ao objeto deste Contrato será este rejeitado, sendo lavrado “Termo de 

Impugnação”, conforme rejeição decorrente da vistoria que poderá ser parcial, acima 

mencionada; 

 

11.1.3. Ocorrida a hipótese de que trata o subitem anterior, a CONTRATADA deverá 

corrigir as falhas apontadas no termo acima mencionado, dentro do prazo que lhe for fixado 

pela CONTRATANTE, sem que se caracteriza operação contratual, tornando-se sem efeito a 

comunicação da conclusão, conforme o disposto no subitem 11.1.1; 

 

11.1.3.1. Verificado o não cumprimento das correções apontadas conforme subitem acima, a 

CONTRATANTE poderá ajuizar a competente ação de perdas e danos, sem prejuízo das 

penalidades previstas; 

 

11.2. O período para observação é de 30 (trinta) dias corridos a partir do Recebimento 

Provisório, se, na ocasião, outro prazo maior não for determinado para eventuais ensaios ou 

testes; 

 

11.3. Para todos os efeitos derivados deste Contrato, o Recebimento definitivo será efetuado 

após o seu cumprimento integral, a juízo da CONTRATANTE, e, mediante lavratura do 

competente “Termo de Recebimento Definitivo”; 
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11.3.1. A Inspeção Final, aprovação da totalidade e a consequente emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo serão efetivadas no período de 30 (trinta) dias, a contar do término 

do prazo de observação previsto no item 11.2. Acima; 

 

11.3.2. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo e entrega da Certidão Negativa 

de Débito - CND específica deste Contrato, emitido pelo INSS, e não havendo qualquer 

pendência a solucionar, será emitido o competente Termo de Encerramento das Obrigações 

Contratuais; 

 

11.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança da obra ou do serviço, nem ético profissional pela perfeita execução do contrato, 

dentro dos limites estabelecidos na lei. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 

12.1. Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, que 

sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, do presente Contrato, serão de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA; 

 

12.1.1. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará, nos prazos da lei, dos 

pagamentos que efetuar, os tributos a que estiver obrigada a CONTRATADA, pela 

legislação vigente; 

 

12.2. Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos novos, ou 

ocorrem modificações nas alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente, majorar ou 

diminuir o ônus dos contratantes, serão revistos os respectivos valores, a fim de adequá-los a 

essas modificações, compensando-se, na primeira oportunidade, quaisquer diferenças 

resultantes dessas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

 

13.1. A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer; 

 

13.1.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de suas 

obrigações e das demais cláusulas contratuais; 

 

13.1.2. A inobservância, por parte da CONTRATADA, das especificações da 

CONTRATANTE; 

13.1.3. A subcontratação, cessão, transferência do objeto contratual ou associação da 

CONTRATADA com terceiros, sem prévia aprovação escrita da CONTRATANTE; 

 

13.1.4. Imperícia, negligência ou imprudência por parte da CONTRATADA, na execução 

das especificações contratuais; 

 

13.1.5.O desatendimento às determinações da fiscalização da CONTRATANTE; 

 

13.1.6. O cometimento reiterado de falhas, na execução deste instrumento, pela 

CONTRATADA, anotadas em registro próprio pelo representante da CONTRATANTE; 
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13.1.7. A decretação de falência, insolência ou concordata da CONTRATADA durante a 

execução contratual; 

 

13.1.7.1. No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o Contrato, 

assumindo ou não o controle de determinadas atividades necessárias à sua execução; 

 

13.1.8. A dissolução da CONTRATADA; 

 

13.1.9. A alteração social ou a modificação, da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste Contrato; 

 

13.2. A rescisão contratual poderá ser; 

 

13.2.1. Administrativa, por ato unilateral da CONTRATANTE nos casos previsto nos 

subitens 14.1.1. à 14.1.9; 

 

13.2.2. Judicial, nos termos da legislação em vigor; 

 

13.2.3. Amigável, por acordo entre as partes; 

 

13.3. Em qualquer caso de rescisão, a CONTRATANTE poderá dar continuidade ao objeto 

contratual por execução direta ou indireta; 

 

13.4. A CONTRATADA perderá em favor da CONTRATANTE, o direito a restituição de 

caução e das retenções, rescindindo deste Contrato com base em qualquer das razões 

enumeradas no item 14.1.1. ao 14.1.9; 

 

13.5. Em caso de a rescisão ser resultante de inadimplemento por parte do 

CONTRATANTE, deverá a parte prejudicada ser indenizada: 

 

13.5.1. Dos serviços corretamente executados e devidamente medidos; 

 

13.5.2. Dos materiais e equipamentos previstos na Planilha, ainda não indenizados, 

destinados aos serviços e atividades conforme as especificações deste Contrato, estocados, 

pelo seu custo devidamente atualizado, acrescido de despesas de transportes, se houver; 

 

13.6. A CONTRATANTE após notificar a CONTRATADA da rescisão contratual, tomará 

posse imediata das parcelas efetivamente já executadas, decorrentes deste Contrato, bem 

como de todos os materiais existentes, devendo, porém, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

contados a partir da notificação, apresentar um relatório completo e avaliação detalhada, 

historiando as razões da rescisão; 

 

13.6.1. A avaliação, acima citada, deverá ser feita por uma Comissão a ser designada pela 

CONTRATANTE, composta de 03 (três) membros, sendo um escolhido entre as pessoas da 

CONTRATANTE, outro da CONTRATADA, e o terceiro, que a presidirá, entre pessoas 

alheias; 
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13.6.2. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua constituição, para 

apresentação de seu relatório conclusivo, o qual servirá para o acerto de contas entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA; 

 

13.7. No caso de rescisão amigável do Contrato, a CONTRATADA fará jus apenas 

pagamentos mencionados nos subitens 14.6.1 e 14.6.2; 

 

13.7.1. Desta forma, far-se-á o pagamento final com mútua, plena e geral quitação no ato da 

assinatura do distrato; 

 

13.8. Rescindindo o Contrato, a CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias, a contar do 

acerto de contas, para desmobilizar o canteiro e deixá-lo inteiramente livre e desimpedido; 

 

13.9. Constituem também, motivos para rescisão contratual por parte da CONTRATANTE, 

além dos casos já remunerados, todos os demais elencados nos Artigos 77 e 78 da Lei 

Federal n.º 8.666/96. 

 

13.10. Caracterizam-se, também, como motivo para rescisão contratual, nos termos dos 

incisos I ou XII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93, o caso em que, na prestação dos serviços 

contínuos contratados, deixem, conforme o caso, de serem mantidas as condições vantajosas 

que determinaram o dimensionamento do prazo de vigência deste contrato; 

 

13.11. Em qualquer caso de rescisão contratual, serão asseguradas à CONTRATADA os 

direitos de defesa e de recursos previstos no art. 78, parágrafo único, e no art. 109, alínea d, 

da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REAJUSTAMENTO 

 

14.1. Na forma da legislação em vigor os preços contratados permanecerão fixos e 

irreajustáveis pelo prazo de até 31 de dezembro de 2022 contados da data da assinatura deste 

contrato. Caso ultrapasse esse prazo os preços serão reajustados observados o que estabelece 

a política econômica do Governo Federal aplicável aos municípios. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR 

CONTRATADO 

 

No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial do contrato poderá ser aumentado ou 

diminuído, conforme disposto no Artigo 65, Parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

15.1 A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária; 

 

15.2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS 

 

16.1. O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele prevista, dele 

derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser 
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negociados, dados em garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita da 

CONTRATANTE; 

 

16.2. Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas, desenhos, 

diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela 

CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 

 

16.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 

deste Contrato, quando necessário a conveniência dos serviços, respeitados os limites legais 

e os direitos assegurados à contratada; 

 

16.4. Integram o presente Contrato, como se dele fizessem parte, o Edital de Tomada de 

Preços n.º 001/2022, seus Anexos e a Proposta Comercial da CONTRATADA. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMUNICAÇÕES 

 

17.1. As comunicações recíprocas, somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, 

através de correspondência, ou documento de transmissão mencionando-se o número e o 

assunto relativo a este Contrato, devendo ser protocoladas, datadas e endereçadas conforme 

o destinatário. 

 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

 

18.1. As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Capim Grosso - Ba, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 05 (cinco) vias de igual 

teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.                                                                        

 

 

São José do Jacuípe - Ba, xx de 001001xx de 2022. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE  

            CONTRATANTE      

 

 

.... 

  CONTRATADO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE  

 

 

 

 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022. 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso 001III do art. 

7º da Constituição Federal, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 

que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - Ba, ......de ............................... de 2022. 

 

 

 

.......................................................................................... 

(carimbo da firma, nome e cargo da pessoa que assina) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE  

 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022. 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

A [razão social da empresa], [CNPJ/MF N°], localizada à [endereço completo da empresa] 

DECLARA, para fins de participação na licitação Tomada de Preços nº 001/2022, promovida 

pela Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - Bahia, e sob as penas da lei, que 

cumpre todos os requisitos legais para a qualificação como [micro empresa ou empresa de 

pequeno porte], e está apta a usufruir do tratamento favorecido oferecido pela Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei Federal n. 11.598/2007. 

 

 

 

 

 

................... - ........, ......de ............................... de 2022. 

 

 

 

 

.......................................................................................... 

(carimbo da firma, nome e cargo da pessoa que assina) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE  

 

ANEXO V 

 

 

MODELO DE CREDENCIAL 

  

  

  

  

Por este instrumento, a empresa ________________________________, sediada em 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° __________________, 

outorga poderes à ____________________________________________, portador do 

documento de identidade n° _____________________, inscrito no CPF/MF sob o n° 

___________________________, para representá-la na Tomada de Preço nº 001/2022 da 

Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/Bahia, podendo o representante praticar 

todos os atos relativos ao certame, notadamente assina os documentos da licitação; e interpor 

recursos ou renunciar ao direito de propô-los.  

  

 

 

 

  

_______________________________ 

(assinatura, nome e CPF do mandante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE  

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à 

______________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o 

Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem 

confere(m) amplos poderes para junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

JACUÍPE, Estado da Bahia praticar os atos necessários para representar a outorgante na  

licitação na modalidade de Tomada de Preço n.º 001/2022, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

interpô-los, apresentar documentos de habilitação e a proposta de preço e demais condições, 

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação. Dando 

tudo por bom firme e valioso, e, em especial para licitação na modalidade Tomada de Preço 

nº 001/2022. 

 

 

Local, data e assinatura. 

 

 

 

RECONHECER FIRMA(S) 

 

 

 

 

 



                                                                                                  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE  

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022 

 

ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES MUNICIPAIS NO 

QUADRO DE PESSOAL 

 

 

A empresa (razão social), CNPJ nº (informar), com sede à (endereço completo), em 

cumprimento ao Edital da Tomada de Preço nº 001/2022, DECLARA, sob as penas da Lei, 

que não possui em seu quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou 

empregado do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe, Bahia, 

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

 

 

(localidade), xx de 001001 de 2022 

 

 

________________________ 

(Nome da empresa) 

CNPJ nº (informar) 

(Nome do representante) 

CPF nº (informar) 

(cargo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE  

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022 

 

ANEXO VIII 

 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, MEMORIAL 

DESCRITIVO E PROJETO EXECUTIVO. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


